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ASSUNTO: Decisão de Recurso 
REFERÊNCIA: Edital nº 90023/2025 - Pregão Eletrônico – Fornecimento, por Sistema de 

Registro de Preços – SRP, transporte, carga e descarga Caminhões e 
implementos agrícolas para atender demandas na área de atuação da 
CODEVASF - 7ª SR, a serem entregues no município de Teresina, dentro da 
área de atuação da CODEVASF 7ª SR no Estado do Piauí, distribuídos em 7 
(sete) itens. 

PROCESSO: 59570. 000866/2025-65-e 

 

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2025 

 

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se da análise do recurso administrativo interposto pela empresa MARDISA VEÍCULOS 

S.A., inscrita no CNPJ nº 63.411.623/0009-24, contra a decisão desta Pregoeira que habilitou 

a empresa PESO CAMINHÕES E IMPLEMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 54.728.475/0002-

09, no item 01 do certame. 

As manifestações de intenção de recorrer e o recurso administrativo foram apresentados 

tempestivamente, atendendo aos pressupostos de admissibilidade. A razão recursal e a 

contrarrazão encontram-se devidamente registradas e disponibilizadas no sítio eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

O recurso alega, em síntese, que a empresa habilitada apresenta graves irregularidades nos 

documentos contábeis, o que demonstraria ausência de qualificação econômico-financeira, 

bem como questiona a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica emitido pela Prefeitura 

de Três Marias. 

II - ANÁLISE  

Preliminarmente, cumpre ressaltar que, nas licitações, a análise dos documentos técnicos é 

realizada por áreas detentoras do conhecimento específico. Assim, as alegações foram 

encaminhadas à equipe técnica de apoio deste pregão. 

1. Quanto ao Atestado de Capacidade Técnica 
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No que se refere à alegação relativa ao Atestado de Capacidade Técnica emitido pela 

Prefeitura de Três Marias, que foi apresentado apenas rubricado, sem indicação de nome, 

cargo ou CPF do signatário, esta Pregoeira entrou em contato com a referida Prefeitura, que 

confirmou a veracidade do documento e informou a identidade do responsável pela 

assinatura, conforme transcrição: 

“Olá, bom dia! 

O atestado foi emitido no setor de Divisão de Garagens e Oficinas e assinado pelo 

chefe do setor, Walter Júnior Damasceno Ostemberg. 

Solicito que confirme se precisará emitir um novo, constando o carimbo do 

assinante, por gentileza. 

At.te; 

Bianca Figueiredo” 

E ainda: 

“Prezada Edilmene, bom dia! 

Segue anexo a cópia da Nota de Autorização de Fornecimento nº 3147/2025, 

resultante do Pregão Eletrônico nº 101/2025. 

Quanto à assinatura do atestado, creio que se trate do Coordenador de Garagens 

e Oficinas, responsável pelo recebimento do equipamento. 

Caso seja necessária a alteração do referido atestado para que conste a 

identificação do assinante, solicito, por gentileza, que seja demandado pelo e-

mail transporte@tresmarias.mg.gov.br ou pelo telefone (38) 3754-8827. 

Atenciosamente, 

Janaína Cardoso Figueiredo Viana 

Pregoeira” 

Durante a fase recursal, foi realizada diligência junto à empresa PESO CAMINHÕES E 

IMPLEMENTOS LTDA., sendo solicitadas as Notas Fiscais correspondentes ao referido 

atestado, cujas informações encontram-se disponíveis na aba “Diligência” do sistema 

Compras Governamentais. 
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Com base nas respostas da Prefeitura e nas Notas Fiscais apresentadas, não restaram dúvidas 

quanto à veracidade do atestado. Ademais, os demais atestados apresentados atendem ao 

disposto na alínea “a1” do subitem 9.2.1 do Termo de Referência, Anexo I do Edital: 

a1) A comprovação da experiência deverá demonstrar fornecimento similar de, 

no mínimo, 30% do quantitativo do item da licitação a que estiver concorrendo. 

2. Quanto às alegações contábeis 

Em relação aos pontos contábeis apontados no recurso, foram solicitadas diligências à 

empresa recorrida e o material foi encaminhado à equipe técnica contábil, que emitiu a Nota 

Técnica nº 001/2026, transcrita a seguir: 

1º) “Inconsistência 1: Ausência de registro de compras (Balanço x DRE)” 

Embora a empresa PESO CAMINHÕES E IMPLEMENTOS LTDA. tenha atendido ao item 10.5 

Qualificação Econômico-Financeira do Edital (Pregão Eletrônico) nº 90023/2025 (SRP), na fase 

recursal a contrarrazoante se negou, reiteradamente, a apresentar o Livro Diário, conforme 

solicitado na diligência técnica contábil. 

Isto posto, não é possível calcular o Custo das Mercadorias Vendidas (CMV), cuja fórmula é 

CMV = Estoque Inicial + Compras do Exercício Social – Estoque Final; e por conseguinte, não 

há elementos de convicção que permitam concluir, de forma segura, que o CMV da 

contrarrazoante foi de R$ 2.624.369,32, conforme evidenciado na Demonstração do 

Resultado do Exercício Social de 2024. 

Ressaltamos que a obrigatoriedade de apresentação do Livro Diário para empresas tributadas 

com base no lucro real, como é o caso da empresa PESO CAMINHÕES E IMPLEMENTOS LTDA., 

está regulamentada pela Interpretação ITG 2000 – Escrituração Contábil, editada pelo CFC; 

pela Instrução Normativa nº 82/2021 do DREI – Departamento de Registro Empresarial e 

Integração; pelo Decreto nº 8.683/2016 e pela Instrução Normativa RFB nº 2.003/2021. 

Os dispositivos legais acima citados se contrapõem, objetivamente, à argumentação da 

recorrida de que não é obrigada a apresentar o Livro Diário. 

Diante do exposto, sugerimos acatar o recurso da recorrente. 
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2º) “Inconsistência 2: Inexequibilidade da proposta e prejuízo bruto (art. 59, IV da Lei nº 

14.133/2021)” 

O prejuízo bruto de R$ 7.869,32 evidenciado na Demonstração do Resultado do Exercício da 

empresa PESO CAMINHÕES E IMPLEMENTOS LTDA. é apontado pela recorrente como fator 

determinante para tornar a proposta da recorrida inexequível, nos termos do inciso IV do art. 

59 da Lei nº 14.133/2021; no entanto, a verificação isolada do prejuízo bruto não permite 

validar, conforme sugerido pela recorrente, a inexequibilidade da proposta da recorrida. 

Ademais, a proposta da recorrida (R$ 6. 764.000,00) não se enquadra no critério de presunção 

relativa de inexequibilidade (art. 34, caput e parágrafo único, da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 73/2022), que prevê que a proposta não pode ser inferior a 50% do valor orçado 

pela Codevasf (R$ 8.399.245,40). 

O parâmetro objetivo para aferição da inexequibilidade das propostas previsto no art. 59, § 

4º, da Lei nº 14.133/2021 (75% do valor orçado pela Administração), conforme citado pela 

recorrente, diz respeito apenas a obras e serviços de engenharia. 

Diante do exposto, sugerimos não dar provimento ao recurso interposto pela recorrente. 

3º) “Inconsistência 3: Irregularidade fiscal e qualificação” 

O “pedido de melhor análise para comprovação de indícios de irregularidade contábeis” 

elaborado pela recorrente neste item foi formulado de forma vaga, genérica e destituído de 

sentido exato, assim como foi mencionado o art. 27 sem indicação de qual dispositivo legal se 

refere o citado artigo. 

Isto posto, é inviável realizar uma análise objetiva. 

Sendo assim, sugerimos indeferir o recurso da recorrente. 

4º) “Inconsistência 4: Capital Social x Versão Atípica (Operacional) 

A “gestão atípica que desvia recursos da operação principal” apontada pela recorrente neste 

item tem conotação conjectural, baseando-se em suposições, sem possuir comprovação 

definitiva, fatos concretos ou evidências empíricas sólidas. 

Ressaltamos que o suposto “Empréstimo a Empregados (Conta do Ativo)”, no valor de R$ 

510.923,41, é referente a empréstimo concedido à empresa METALÚRGICA PERPÉTUO 
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SOCORRO LTDA.; não tendo, portanto, relação com empréstimos a empregados, como afirma 

a recorrente. 

Diante do exposto, sugerimos não acatar o recurso da recorrente. 

5º) Capital Social x Capital Subscrito 

Neste item a recorrente sugere a “inabilitação da recorrida pela divergência do valor do 

capital social entre o balanço patrimonial e a 4ª alteração e consolidação do contrato social”. 

Sobre este item não observamos nenhuma irregularidade, tendo em vista o capital social da 

empresa PESO CAMINHÕES E IMPLEMENTOS LTDA. em 31/12/2024 ser de R$ 550.000,00 

(conforme balanço patrimonial) e, no ano seguinte, em 10/10/2025 (data de certificação do 

registro da 4ª Alteração e Consolidação Contratual na Junta Comercial do Rio Grande do Sul 

– JUCERGS) o capital social passou a ser de R$ 3.000,000,00, onde R$ 1.450.000,00 será 

integralizado em 13/07/2026 e R$ 1.000,000,00 será integralizado em 08/08/2026. 

A contrarrazoante atendeu plenamente a alínea “b” do item 10.5 Qualificação Econômico-

Financeira do Edital nº 90023/2025, considerando que a citada alínea exige capital social 

mínimo de R$ 839.924,54 (10% do valor orçado pela Codevasf para o item 01) e a recorrida 

comprovou R$ 3.000.000,00 (ultrapassando o mínimo de 10% do valor orçado) de capital 

social, independentemente de ser integralizado ou não, pois na análise do capital social 

mínimo foi considerado o aumento de capital no decorrer do exercício social seguinte, 

devidamente formalizado na Junta Comercial do Rio Grande do Sul. 

Ressaltamos que, diferentemente do que afirma a recorrente, a exigência de capital social 

mínimo tão somente integralizado, impõe restrição à recorrida sem expressão previsão em 

lei; assim como é considerado válido, para fins de qualificação econômico-financeira, o 

aumento de capital social aprovado formalmente (registro na Junta Comercial) durante o 

exercício social seguinte ao de encerramento do balanço patrimonial. Essas considerações 

sobre o capital social foram abordadas no Acórdão nº 1101/2020 – Plenário/TCU. 

Diante do exposto, sugerimos não acatar o recurso da recorrente. 

III – DECISÃO 

Diante do exposto, e com fundamento na Nota Técnica Contábil nº 001/2026 e nas diligências 

realizadas, julga-se PROCEDENTE o recurso administrativo apresentado pela empresa 

MARDISA VEÍCULOS S.A., exclusivamente quanto à inconsistência relativa à não apresentação 
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do Livro Diário, devendo ser revista a decisão de habilitação da empresa PESO CAMINHÕES E 

IMPLEMENTOS LTDA. no item 01 do certame. 

 

Teresina/PI, 26 de janeiro de 2026. 

 

 

Assinado eletronicamente 
Edilmene Silva Lopes 
Pregoeira Suplente  
Det. nº 095/2025 

 

 

 

Assinado eletronicamente 

Raimundo Wanderley Fontenele Sá Barreto 
Equipe Técnica contábil 

Det. Nº 095/2025 















 

 
 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO SETOR DE LICITAÇÕES DO 
DEPARTAMENTO DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES 

DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF  

 

RESPOSTA À DELIGÊNCIA 

 

Em atenção à diligência que solicita o encaminhamento do Livro Diário 

do exercício social de 2024, a empresa PESO CAMINHÕES E IMPLEMENTOS 
LTDA., inscrita no CNPJ nº 54.728.475/0002-09, vem, respeitosamente, prestar 

os seguintes esclarecimentos. 

Conforme declarado e comprovado na fase de habilitação, nossa 

empresa, tributada pelo regime do Lucro Real, adota a Escrituração Contábil 
Digital (ECD), transmitida ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), 

para o registro de seus livros e documentos contábeis, tais informações 

encontram-se no balanço patrimonial (em anexo). A ECD, instituída pelo Decreto 

nº 6.022/2007, substitui, para todos os fins legais, a escrituração em meio físico, 

incluindo o Livro Diário e o Livro Razão. A validade jurídica da ECD é assegurada 

pela autenticação realizada pela Junta Comercial por meio do próprio SPED, 

conforme dispõe o art. 39-A da Lei nº 8.934/94. 

Ademais, cumpre destacar que a exigência de apresentação de Livro 

Diário físico simplificado (dispensado de registro) é uma faculdade concedida às 

Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme o Código 

Civil e a Lei Complementar nº 123/2006, a licitante PESO CAMINHÕES E 

IMPLEMENTOS LTDA. não se enquadra nesse regime. 

Diante do exposto, a empresa reitera que a exigência de apresentação 

do Livro Diário já foi plenamente atendida por meio da Escrituração Contábil 

Digital (ECD – consta no balanço patrimonial em anexo), cuja regularidade está 

comprovada pelo recibo de entrega já constante nos autos. 

ROGERIO 
PIRES 
GALVAO:70
902968149

Assinado de forma 
digital por ROGERIO 
PIRES 
GALVAO:709029681
49 
Dados: 2026.01.21 
15:45:15 -03'00'



 

Sendo o que nos cumpria para o momento, colocamo-nos à disposição 

para quaisquer outros esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

Abadia de Goiás, 21 de janeiro de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

PESO CAMINHÕES E IMPLEMENTOS LTDA  – CNPJ: 54.728.475/0002-09 

 

ROGERIO 
PIRES 
GALVAO:709
02968149

Assinado de forma 
digital por ROGERIO 
PIRES 
GALVAO:70902968149 
Dados: 2026.01.21 
15:45:26 -03'00'



DECLARAÇÃO DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL – ECD 
 

Declaramos, para fins de habilitação em processo licitatório, que a empresa PESO 

CAMINHÕES E IMPLEMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 54.728.475/0001-28, tributada 

pelo regime do Lucro Real, realiza sua escrituração contábil por meio da Escrituração 

Contábil Digital (ECD), transmitida ao Sistema Público de Escrituração Digital – SPED. 

Informamos que a ECD substitui integralmente o Livro Diário e o Livro Razão em meio físico, 

nos termos da legislação vigente, especialmente: 

• Instrução Normativa RFB nº 2.003/2021; 

• Manual da Escrituração Contábil Digital – ECD (SPED); 

• Art. 1.179 do Código Civil; 

• Decreto nº 6.022/2007. 

A escrituração contábil referente ao ano-calendário de 2024 foi regularmente transmitida e 

validada pelo SPED, conforme Recibo de Entrega nº: 

EA.FF.B1.CC.49.72.CD.C0.1F.D9.24.6E.04.0R.19.FD.E2.1F.6B.4D-5 

A ECD contém o Termo de Abertura, Termo de Encerramento e todos os lançamentos 

contábeis, atendendo plenamente às exigências legais aplicáveis. 

Dessa forma, resta plenamente atendida a exigência editalícia referente à apresentação do 

Livro Diário, por meio da Escrituração Contábil Digital – ECD. 

 

PORTO ALEGRE - RS 20/01/2026 

 

 

 

________________________________________ 

ERIK VINICIUS GONCALVES DA SILVA 

CRC 021848 - GO 

CPF: 002.610.671-09 

 

Erik Vinicius Goncalves 
da Silva:00261067109

Assinado de forma digital por Erik 
Vinicius Goncalves da 
Silva:00261067109 
Dados: 2026.01.20 18:07:47 -03'00'









2- LIQUIDEZ
2.1- GERAL
(A) - Ativo Circulante 6.611.121,84
(B) - Realizável a Longo Prazo 0,00
(C) - Passivo Circulante 6.073.259,02
(D) - Exigível a longo Prazo 0,00

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 1,09
2.2-CORRENTE
(A) - Ativo Circulante 6.611.121,84
(B) - Passivo Circulante 6.073.259,02

ÍNDICE DE CCL 1,09
2.3-CCL
(A) - Ativo Circulante 6.611.121,84
(B) - Passivo Circulante 6.073.259,02

ÍNDICE DE CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO 537.862,82

2.4-SOLVÊNCIA GERAL
(A) - Total do Ativo 6.611.121,84
(B) - Passivo Circulante 6.073.259,02
(C) - Exigível a Longo Prazo 0,00

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 1,09
2.5-ENDIVIDAMENTO
(A) - Passivo Circulante 6.073.259,02
(B) - Passivo Exigivel a Longo Prazo 0,00
(C) - Total do Ativo 6.611.121,84

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL 0,92

ÍNDICES ECONÔMICOS E FINANCEIROS 2024

_________________________________   
ERIK VINICIUS GONCALVES DA SILVA 
CONTADOR CRC - GO SOB Nº 021848    CPF: 
002.610.671-09

_____________________________________________ 
PESO CAMINHÕES IMPLEMENTOS LTDA                                                                                 
CNPJ: 54.728.475/0001-28





 

 
 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO SETOR DE LICITAÇÕES DO 
DEPARTAMENTO DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES 

DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF  

 

RESPOSTA À DELIGÊNCIA 

 

Em atenção à diligência que solicita o encaminhamento do Livro Diário 

do exercício social de 2024, a empresa PESO CAMINHÕES E IMPLEMENTOS 
LTDA., inscrita no CNPJ nº 54.728.475/0002-09, vem, respeitosamente, prestar 

os seguintes esclarecimentos, à solicitação aceca da nota fiscal vinculada ao 

Atestado de Capacidade Técnica emitido pela Prefeitura Municipal de Três 

Marias, apresentar o referido documento em anexo. 

Adicionalmente, com o intuito de reforçar o compromisso desta licitante 

com a máxima transparência e a lisura do certame, bem como para afastar 

qualquer dúvida que possa pairar sobre a veracidade e a integridade dos 

documentos que instruem nossa proposta, estamos encaminhando, de forma 

voluntária, as notas fiscais correspondentes a todos os demais Atestados de 
Capacidade Técnica apresentados. 

Reiteramos, com isso, nossa total conformidade com as exigências 

legais e nosso compromisso com a boa-fé, e permanecemos à inteira disposição 

para prestar quaisquer outros esclarecimentos que se façam necessários. 

Nestes termos, Pede deferimento. 

Abadia de Goiás, 22 de janeiro de 2026 
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Assinado de forma digital por ROGERIO PIRES 
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Folha: 1

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO - GLOBAL
Número da NAF: 003147 - Ordinária

UF:
Município:
Entidade:

MG
TRES MARIAS
PREFEITURA MUNICIPAL

Data: 04/11/2025 Empenho: 011360 de 04/11/2025

Emitida por daniel.silva

Solicitãção de Compras: 002485 / 2025

Endereço:
C.N.P.J.: Inscrição Estadual: Tel / Fax:

PRAÇA CASTELO BRANCO, 03 - CEP: 39205-000 - Bairro: CENTRO
17.695.008/0001-12 3837548831
compras@tresmarias.mg.gov.br

Número Processo: 000195 / 2025
Modalidade: Pregão Eletrônico Sequencial: 000101 / 2025Data: 10/10/2025

Data Entrega: 24/10/2025 15:00:00 Data Abertura: 24/10/2025 15:00:00 Abertura Propostas: 24/10/2025 15:00:00
Tipo Apuração: Menor Preço - Item

Cotação de 

Objeto: Aquisição de veículo 0 km.

Fornecedor: 833844 - PESO CAMINHÕES E IMPLEMENTOS LTDA
CNPJ 54.728.475/0002-09 I.E.: Contato:
Endereço: AVENIDA JOSE MENDONÇA Compl.: QD 02 LOTE 24 SL 01
CEP: 75345-000 Bairro: JARDIM NOVA ABADIA Cidade: ABADIA DE GOIAS UF: GO
Telefone: 6299957-2329 Fax:Fax:

SNNr.

Email: pesocaminhoesimplementos@gmail.com

Ficha:
Órgão:
Unidade:
Sub-Unidade:
Funcional Programatica:
Elemento da Despesa:
Desdobramento:
Fonte de Recurso:
Detalhamento:
Conta Orçamentária:

00767
02
02.10
02.10.01
20.122.0002.2046
4.4.90.52.00
23
1.706
1.706.000
1.706.000.3110

 
PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
MANUT. SECRET. MUN. DE AGRICULTURA
Equipamento e Material Permanente
Máquinas e Equip.Agrícolas e Rodoviários
Transferência Especial da União
Transferência Especial da União
Transf. Especial da União Emendas parlam. Individuais

Item Código Descrição do Material / Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

00003 615790 620602 - CATMAT-TRATOR UN 2.0000 160.000.0000 320.000.00

Especificação: TIPO:AGRÍCOLA, POTÊNCIA:90 CV, TRAÇÃO:4X4, TIPO SISTEMA:LEVANTE HIDRÁULICO COM 
TERCEIRO PONTO, CAT II, TIPO USO:AGRÍCOLA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:TOMADA DE FORÇA 
INDEPENDENTE COM 540 RPM, CAPACIDADE TANQUE COMBUSTÍVEL:60 L, TIPO PNEU 
DIANTEIRO:MÍNIMO 12.4-24R1, TIPO PNEU TRASEIRO:MINIMO 18.4-30R1

Marca: HANOMAG

Valor Total: 320.000.00(Trezentos e vinte mil reais.)

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA. PREGÃO: 
000101/2025 PRPCESSO: 195/2025 AG: 3813-0 CONTA 574793488-7.SOLIC:2485/25

------------------------------    ------------------------------
     Gestão de Contratos                 JULIANA SEVERINO       
SECRETARIA MUN. ADMINISTRAÇÃO     SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO A



 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

7ª Superintendência Regional da Codevasf 

Nota Técnica nº 001/2026 - RWFSB 

 

Data: Teresina, 23 de janeiro de 2026 

 

Origem:  Unidade Regional de Contabilidade – 7ª/GRG/UCB 

 

Referência: Análise de recurso administrativo e contrarrazão referente ao Edital (Pregão Eletrônico) 

nº 90023/2025 (SRP) 

 

Objetivo: Emitir opinião técnica-contábil a respeito dos pontos levantados pela empresa 

MARDISA VEÍCULOS S.A. (recorrente), em face da inabilitação da empresa PESO 

CAMINHÕES E IMPLEMENTOS LTDA. (recorrida) 

 

Considerações: 

 

Após análise do recurso administrativo e contrarrazão, apresentados, respectivamente, 

pelas empresas MARDISA VEÍCULOS S.A. e PESO CAMINHÕES E 

IMPLEMENTOS LTDA., assim como da resposta da recorrida à diligência técnica-

contábil quanto à solicitação de apresentação do Livro Diário, concluímos o seguinte: 

 

1º) “Inconsistência 1: Ausência de registro de compras (Balanço x DRE)” 
 

Embora a empresa PESO CAMINHÕES E IMPLEMENTOS LTDA. tenha atendido 

ao item 10.5 Qualificação Econômico-Financeira do Edital (Pregão Eletrônico) nº 

90023/2025 (SRP), na fase recursal a contrarrazoante se negou, reiteradamente, a 

apresentar o Livro Diário, conforme solicitado na diligência técnica contábil. 
 

Isto posto, não é possível calcular o Custo das Mercadorias Vendidas (CMV), cuja 

fórmula é CMV = Estoque Inicial + Compras do Exercício Social – Estoque Final; 

e por conseguinte, não há elementos de convicção que permitam concluir, de forma 

segura, que o CMV da contrarrazoante foi de R$ 2.624.369,32, conforme evidenciado 

na Demonstração do Resultado do Exercício Social de 2024. 
 

Ressaltamos que a obrigatoriedade de apresentação do Livro Diário para empresas 

tributadas com base no lucro real, como é o caso da empresa PESO CAMINHÕES E 

IMPLEMENTOS LTDA., está regulamentada pela Interpretação ITG 2000 – 

Escrituração Contábil, editada pelo CFC; pela Instrução Normativa nº 82/2021 do 

DREI – Departamento de Registro Empresarial e Integração; pelo Decreto nº 

8.683/2016 e pela Instrução Normativa RFB nº 2.003/2021. 
 

Os dispositivos legais acima citados se contrapõem, objetivamente, à argumentação da 

recorrida de que não é obrigada a apresentar o Livro Diário. 
 

Diante do exposto, sugerimos acatar o recurso da recorrente. 

 

2º) “Inconsistência 2: Inexequibilidade da proposta e prejuízo bruto (art. 59, IV da 

Lei nº 14.133/2021)” 
 

O prejuízo bruto de R$ 7.869,32 evidenciado na Demonstração do Resultado do 

Exercício da empresa PESO CAMINHÕES E IMPLEMENTOS LTDA. é apontado 

pela recorrente como fator determinante para tornar a proposta da recorrida inexequível, 

nos termos do inciso IV do art. 59 da Lei nº 14.133/2021; no entanto, a verificação 

isolada do prejuízo bruto não permite validar, conforme sugerido pela recorrente, a 

inexequibilidade da proposta da recorrida. 
 

 



 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

7ª Superintendência Regional da Codevasf 

Ademais, a proposta da recorrida (R$ 6. 764.000,00) não se enquadra no critério de 

presunção relativa de inexequibilidade (art. 34, caput e parágrafo único, da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 73/2022), que prevê que a proposta não pode ser inferior a 

50% do valor orçado pela Codevasf (R$ 8.399.245,40). 
 

O parâmetro objetivo para aferição da inexequibilidade das propostas previsto no art. 

59, § 4º, da Lei nº 14.133/2021 (75% do valor orçado pela Administração), conforme 

citado pela recorrente, diz respeito apenas a obras e serviços de engenharia. 
 

Diante do exposto, sugerimos não dar provimento ao recurso interposto pela recorrente. 

 

3º) “Inconsistência 3: Irregularidade fiscal e qualificação” 
 

O “pedido de melhor análise para comprovação de indícios de irregularidade 

contábeis” elaborado pela recorrente neste item foi formulado de forma vaga, genérica 

e destituído de sentido exato, assim como foi mencionado o art. 27 sem indicação de 

qual dispositivo legal se refere o citado artigo. 
 

Isto posto, é inviável realizar uma análise objetiva. 
 

Sendo assim, sugerimos indeferir o recurso da recorrente. 

 

4º) “Inconsistência 4: Capital Social x Versão Atípica (Operacional) 
 

A “gestão atípica que desvia recursos da operação principal” apontada pela recorrente 

neste item tem conotação conjectural, baseando-se em suposições, sem possuir 

comprovação definitiva, fatos concretos ou evidências empíricas sólidas. 
 

Ressaltamos que o suposto “Empréstimo a Empregados (Conta do Ativo)”, no valor de 

R$ 510.923,41, é referente a empréstimo concedido à empresa METALÚRGICA 

PERPÉTUO SOCORRO LTDA.; não tendo, portanto, relação com empréstimos a 

empregados, como afirma a recorrente. 
 

Diante do exposto, sugerimos não acatar o recurso da recorrente. 

 

5º) Capital Social x Capital Subscrito 
 

Neste item a recorrente sugere a “inabilitação da recorrida pela divergência do valor 

do capital social entre o balanço patrimonial e a 4ª alteração e consolidação do 

contrato social”. 
 

Sobre este item não observamos nenhuma irregularidade, tendo em vista o capital social 

da empresa PESO CAMINHÕES E IMPLEMENTOS LTDA. em 31/12/2024 ser de 

R$ 550.000,00 (conforme balanço patrimonial) e, no ano seguinte, em 10/10/2025 (data 

de certificação do registro da 4ª Alteração e Consolidação Contratual na Junta 

Comercial do Rio Grande do Sul – JUCERGS) o capital social passou a ser de 

R$ 3.000,000,00, onde R$ 1.450.000,00 será integralizado em 13/07/2026 e 

R$ 1.000,000,00 será integralizado em 08/08/2026. 
 

A contrarrazoante atendeu plenamente a alínea “b” do item 10.5 Qualificação 

Econômico-Financeira do Edital nº 90023/2025, considerando que a citada alínea exige 

capital social mínimo de R$ 839.924,54 (10% do valor orçado pela Codevasf para o 

item 01) e a recorrida comprovou R$ 3.000.000,00 (ultrapassando o mínimo de 10% do 

valor orçado) de capital social, independentemente de ser integralizado ou não, pois na 

análise do capital social mínimo foi considerado o aumento de capital no decorrer do 

exercício social seguinte, devidamente formalizado na Junta Comercial do Rio Grande 

do Sul. 
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Ressaltamos que, diferentemente do que afirma a recorrente, a exigência de capital 

social mínimo tão somente integralizado, impõe restrição à recorrida sem expressão 

previsão em lei; assim como é considerado válido, para fins de qualificação econômico-

financeira, o aumento de capital social aprovado formalmente (registro na Junta 

Comercial) durante o exercício social seguinte ao de encerramento do balanço 

patrimonial. Essas considerações sobre o capital social foram abordadas no Acórdão nº 

1101/2020 – Plenário/TCU. 
 

Diante do exposto, sugerimos não acatar o recurso da recorrente. 

 

Responsável 

pelas Informações: 

 

 

 Raimundo Wanderley Fontenele Sá Barreto 

Analista em Desenvolvimento Regional – Contador 

CODEVASF – 7ª SR – CRC: PI-004782/O-5 

 


